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  Brasília, 29 de dezembro de 2011. 

 

Ao 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Brasília-DF 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico 68/2011  

Processo: Nº 0.00.002.001404/2011-61 

Abertura: 29/12/2011 às 10 horas 

 

A Alsar Tecnologia em Redes Ltda, inscrita no CNPJ – 04.799.835/0001-04, sediada, 
à SCN Qd. 01 Bl. F Nº 79 Sala 130 – Ed. América Office Tower – Brasília DF, 
apresenta proposta comercial para para aquisição de 10 (dez) licenças de software 
de virtualização – Citrix XenServer Enterprise Edition, em caráter perpétuo, e 
contratação de serviços de atualização e suporte técnico para a solução de 
virtualização do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

1. PLANILHA DE PREÇOS                                                                                            
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS Qtde. Preço Unitário 

 

Preço Total  

01 Licença de uso full do Citrix Xenserver 
Enterprise Edition para 01 servidor físico, 
com serviço de atualização pelo período de 
12 (doze) meses. 
Marca: Citrix 
Fabricante: Citrix 
Modelo: Citrix XenServer Enterprise 
Edition with Sub. Add-on 1Y 

 

 

10 

 

 

R$ 9.020,00 

 

 

R$ 90.200,00 

 

02 Serviço de atualização para 10 (dez) 
licenças de software de virtualização, pelo 
período de 12 (doze) meses adicionais. 
Marca: Citrix 
Fabricante: Citrix 
Modelo: Citrix XenServer Ent. AS Add-on 
1Y 

 

 

01 

 

 

R$ 16.800,00 

 

 

 

R$ 16.800,00 

 

03 Serviço de suporte técnico para a solução 
de virtualização do CNMP, pelo período de 
12 (doze) meses. 

 

01 

 

R$ 66.000,00 

 

R$ 66.000,00 

04 Serviço de suporte técnico para a solução 
de virtualização do CNMP, pelo período de 
12 (doze) meses adicionais. 

 

01 

 

R$ 69.000,00 

 

R$ 69.000,00 

     
Valor total da proposta: 

R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) 
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2. CONDIÇÕES COMERCIAIS  

 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Condição de pagamento: Conforme edital 
 
 

3. DECLARAÇÕES  
 

Declaramos que o objeto será entregue de acordo com o Termo de Referência. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da 
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou 
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 
 

4. DADOS DA EMPRESA 
 
Razão Social: Alsar Tecnologia em Redes Ltda 
CNPJ/MF: 04.799.835/0001-04  
Endereço: SCN Qd. 01 BL ”F” Nº 79 Sobreloja 130 – Ed. América Office Tower 
Inscrição Estadual: 07.429.008/001-43 
Tel./Fax: (61) 3327-3699  CEP:70.711.905 
Cidade: Brasília  UF:DF  
Banco: Banco do Brasil  Agência: 3477-0  c/c: 46483-x 
 
 
 
Atenciosamente,  

 
 
 
 

Alsar Tecnologia em Redes 
Dayane Carvalho Rodrigues 

Assistente Comercial 
RG: 2.221.292-DF 
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Ao 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Brasília-DF 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico 68/2011 
Processo: Nº 0.00.002.001404/2011-61 
Abertura: 29/12/2011 às 10 horas 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

(RESOLUÇÃO CNMP 01/2005 e nº 07/2006) 
 
 

Alsar Tecnologia em Redes Ltda, inscrito no CNPJ nº 04.799.835/0001-04, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a) Dayane Carvalho Rodrigues, DECLARO, nos termos da 
Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005 e da Resolução nº 07, de 17 de abril de 2006, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços 
junto ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que: 
 
 
- os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Conselho 
Nacional do Ministério Público e ou do Ministério Público da União (Ministério Público 
Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios). 

 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 
 
 
 

Brasília, DF, 29 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

 
Alsar Tecnologia em Redes 
Dayane Carvalho Rodrigues 

Assistente Comercial 
RG: 2.221.292-DF 

 
 


